
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

-Estado da Bahia- 

PROJETO DE LEI N° / 2023 

Dispõe sobre a denominação de 

rua localizada no bairro Pedra 

Comprida para Rua Maria Ana da 

Silva e dá outras providências. 

 
 

 
A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, 

aprova: 

Art.1°- Fica oficialmente denominada de Rua Maria Ana da Silva, a rua 

localizada com acesso pela Avenida Pedra Comprida, no bairro da Pedra 

Comprida. 

Parágrafo Único - O nome da rua a que se refere o art. 1 desta lei terá grande 

acolhida por todos os moradores daquele bairro. 

Art.2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3°- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2023 

 
 
 

 

Alexandro Fabiano da Silva 



Justificativa 

Projeto de Lei n°       /2023 
 
 

 
Senhores Vereadores, o presente Projeto de Lei busca homenagear a 

saudosa Maria Ana da Silva, nascida no município de Gravatá – PE, em 

11/12/1939, uma das pioneiras no município de Paulo Afonso, onde exerceu a 

atividade de feirante por muitos anos, além de ter dois filhos naturais do 

município de Paulo Afonso – BA. Tal projeto conta com grande acolhimento 

por parte dos moradores da devida localidade. 

 
 
 

 
Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2023 

 
 
 

 
Alexandro Fabiano da Silva 

- Vereador - 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 



 


